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PREFEITURA MtJNICIPAL DE VAL,ENTE
sETOR DE LIcrTAçõEs E coNTRAToS
Praça Getúlio Vargas,  N0  01  i Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CONTRATO N° 060/2023

Processo n°: 0048/2023
Modalidade: Pregão 09-005/2023
Edital no; Oi/2023
F:orma=  Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto:   Conti.atação  de  emi)resa  para  fornecimeni:o  de  gêneros  alimentícios,  frutas,
vei.dLiras, carnes e correlatos para atender as necessidades dos alL[nos matriculados nas
Creches  e Rede de  Ensirio  do  Programa  Naciona]  de Alimentação  Escolar -  PNAE deste
município.

INSTFiuMENTO    CONTRATUAL    para:    forrtecimento    de    gêneros
a]imentícios, frtitas, verduras, carnes e correlatos para atendei. as
necessidades   dos  a]unos   matricL[[ados   nas   Creches  e  Rede  de
Ensino do Programa Nacional de Alimentação Esco[ar - PNAE deste
municíi)io,   que  entre  si  celebram  o   Município  de  Valente  Bahia   -  e  a
empresa SANDOFLVAL DA SILVA MOTA.

Pelo  presente  instrumento,  que  entre  si  celebram  o  município  de  Valente  Bahia,  com  sede  nesta
cidade  à  Praça  Getúlio Vargas  no  01,  inscrita  no  CGC/MF sob o  no  13.845.896/0001-51,  neste ato
representado   pelo   Prefeito   Municipal,   o   Senhor   Sro   Prefeito   Municipal   UBALDINO   AMARAL   DE
OLIVEIRA,   portador  do   CPF   n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente   e
domicíliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valent:e-Ba,  CEP:  48890-000e  por  out:ro  lado  a
empresa CONTRATANTE,  e cle outro lado a  empresa.  SANDORVAL DA SiLVA MOTA, estabelecida na
Rua  Petroníllo  Lopes,  no  304,  Bairro:  Centro,  Cidade:  Valente  -  Bahla,  CEP:  48.890-000,  lnscrlta  rio  CNPJ  sob
no i3.037.42i/00oi-39, através do seu representante legal o Sr.  Sandorval da Sílva Mo[a, portador da Car[eira
de identidade no 7.756.86i-3i,  expedido por SSP/BA e CPF no Oi2.035.485-32,    residente e domlciliado  na
cidade    de    Valente    -    Bahia,    doravante    denominada    CONTRATADA,         convencionam    ao:
Fornecimento de gêneros alimentícios, frL]tas, verdtiras, carnes e corre]atos para atender
as  necessidades  dos  a]unos  matricti[ados  nas  Creclies  e  Rede  de  Ensino  do  Programa
Nacional de A[imentação Escolar -PNAE deste município, subordinado às seguintes cláusulas
e condições :

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1  -  Refere-se ao fornecimento de gêneros alimentícios, frutas, verduras, carnes e correlatos para
atender  as  necessidades  dos  alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede  de  Ensino  do   Programa
Nacional  de Alimentação Escolar -PNAE deste município.

PARÁGRAFO ÚNico - São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem
o Edital  do Pregão Eletrônico no 09-005/2023 e seus Anexos, a  Proposta de Preços da Contratada e
demais peças que constituem o Processo Administrativo no 0048/2023.

éLÃu`s`Ü-LA S`ÉG'uNDA -pRAZõbÊ-ÉkÉt:uÇÃõ-D-o-ÓB]ÉTo   -~`   -L---~  --

2.1 - 0 Contrato terá vigência até 12 meses contada a partir de sua assinatura, podendo ter a sua
duração  prorrogada  por iguais  e sucess]vos  pen'odos,  mediante termos  aditivos,  até  o  limite  de  60
meses,   após   a   verificação   da   real   necessidade   e   com   vantagens   para   a   Administração   na
continuidade  do  con
exceto no toc

..H

conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser  alterado,
Objeto.
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PREF:EITURA MU
SETOR DE  LICITA`
Praça  Getúllo Varga
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L                                                       +_______             ______   _        _         _____            __                                            +___L_      __    __   +___J

3.1 -0 preço estimado a ser pago a Contratada é de:  R$  27o.5oo,00  (Duzentos e setenta  mil
e  quinhentos   reais),   observada   a  seguinte  forma   de   pagamento:   Mensalmente,   através  de
transferêncía eietrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trlnta)  dias
contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendêncía  a  ser
regularizada  pelo  Contratado e esteja  devidamente atestada a  execução contrat:ual,  devendo ainda
a Nota  Fiscal  descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3  - A conta do Credor deverá ser preferencialment:e mantida  em instituição financeira  idêntica ao
do  CONTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibiiidade do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

L                              ___ ~£LAUSU LA QUAR_T_4_ -_ PA POTA_ç£9_ORÇAMENTAB!±

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃ0=

04 -SEC.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUFIA ESPORTE E LAZER -SEDUC

04.04.01 -I=UNDO IUIUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0

2ol5 - MANUTENÇÃo Do pROGFmMA DE ALIMENTAÇÃo EscoLAR - pNAE

3.3.9.0.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO

1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1550 - TIUNSFERENCIA DO SALARIO EDUCAÇÃ0

1552 - TRANsl:ERÊNCIA DE FIECURSOS FNDE

rç~±-ÃÜ§~Ü.iÀ-.-.õúifflfA~:`i5Ã§-Ó-B~B=Í9T±-Ç.e-E=Só.Afp_N±-üiTFNÍE==~~---~L`==-_|_-i===]
5.i ~ Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste inst:rumento;

5.2 -  Proceder o  pagamento devido,  no  prazo e condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertínentes a  rea].ustamentos e atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de  eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  produtos  a  serem  fomecidos  obedecem  as  condições
contratuais estipuladas;

5.4   -   oferecer   a   Contratada   tocias   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

L-~_=:=:.=_~rLÁii3-uLirisÊ-xí-h-==D_Ã_§o.-B=Rfç±Tãe-Ê.F.i5Ã~j~çFT:ÉÃ_TJ5_ÊÉ~i-:-=_==-=
6.1 -Observar fielmente as clãusulas e condições estipuladas por força dest:e instrumento.

6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  ob]-eto  deste  contrato,  não
ainda que parcialmente.

ns de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto  no
contrato.

Praça Getúlio Vargas,  no 01, Centro, Valente-BA -CEP: 48.890-000



PREFErTUFLA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Ge[úlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

6.4 -  Responder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros,  decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

6.5   -   Iniciar   o   fornecimento   dos   proclutos   imeclíatamente   após   a   requisição   da   Secretaria
responsável   de  acordo   com   as   normas   de  segurança   determinadas   no   prazo   Mãximo  de  48
(quarenta e oito) horas na sede e zona  rural do município de Valente -Bahia.
~  -          é-LÁÜ-SÚEA--SÉi.IMA ---bÃS SANÇõLES PARA-O -éÃ§õ-õ-E--I-riA-b`IM-P[EiúÉ-Nto: -----

7.i   -   Serão  observadas   as  disposições  do  Capítulo  IV  da   Lei   Federal   8.666/93,   no  caso  de
IÍ`adlmplemento contratual e normas gerais da  referida  Lei.

•-~    ------ `    `.-C-LÁu-SULÂoiTAVA-DÀ-REScis-Ãó`-~-~ -----

8.i  -0  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial
deste  instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  ]-udicial,
observadas   as   situações   típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os   direitos
assegurados a Administração, conforme a legislação aplicável.

€LÁusuLA' NÕN-A --DA E_=-S-C-4-±I`Z4ÉÃ+O   -

9.1  -Todos os produtos objeto desta  licitação serão fiscalízados pela  Prefeitura de Valente, através
de prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses representantes
livre  acesso  aos  locais  onde  encontram-se  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralment:e  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos
serviços contratados a serem fomecidos.

9.2  -  As  comunicações  entre  a  secretaria  e  o  fornecedor  serão  sempre  por  escrito.  Quando  por
necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  este  serão  confirmados
por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.

9.3  -A fiscalização  poderá  aplicar sanções e multas à fornecedora  dos  produtos,  nos termos deste
edital,  bem como examinar,  a qualquer tempo,  a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa   são   ineficientes   ou   inadequados   ao   fornecimento   dos   produtos,   à   segurança   dos
trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos trabalhos,  poderá  exigir que
a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos
serviços  ofertados.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maíor  ou  qualquer  outro  motivo
alheio   ao   controle   da   Prefeitura,   a   Fiscalização   poderá   exigir  que  a   contratada   int:ensifique   a
execução  dos  trabalhos,   inclusive  em   horán-o  extraordinário,   a  fim  de  garantir  a  execução  do
objeto no prazo preestabelecido.

9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela
qualídade e o correto fornecimento dos produtos.

9.6  - As  observações,  ordens  e  instruções  da fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no
"diário  dos  serviços'',   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências

veríficadas durante a execução dos trabalhos.

9.7  - Competirá  ao Contratante proceder ao acompanhamento da  execução do contrato, na forma
do Capítulo 111 da  Lei 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

à) anotar,  em  registro  próprio,  as ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências

@

correção das falhas ou defeitos observados;
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PREFEnuRA MUNlclpAL I]E VALENTE
SETOR DE UCITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO 01  - Valente -  BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução,  quando for o caso;

c)  dar  imediata   ciência   a   seus  superiores  e  ao  órgão  central   de  controle,   acompanhamento  e
avallação  financeira   de  contratos   e   convênios,   dos   incidentes   e   ocorrências   da   execução   que
possam acarretar a  imposição de sanções ou a  rescisão contratual;

d)   adot:ar,  junto  a  terceiros,   as  providências   necessárias   para   a   regularidade  da   execução  do
contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)   esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,    solicitando   ao   setor   competente   da
Administração, se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avalíação
financeira de contratos e convênios;

h)  fiscalizar  a   obrigação  da  contratada   de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  assiimidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas
na  licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   c:uja
permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclLisiva  conta  da  contratada,  quaisqiier  ônus  decorrentes  das  leís  trabalhistas  e
previdenciárias, bem como qualquer out:ra que tal fato imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacíonados  com  a
execução do contrato.

9.8 - A ação ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não eximirá  à contratada
de total responsabilidade na execução do contrato.

•          õ~LÁÚ§ULA -DÉ-C-I-h'A =-bo REA]USTE, É-ÕS`A-CRÉSciri-Õ~S-É §Üi]-R-É"S3-õÉS  ----- ` LT

io.i   -   Os   preços   poderão  ser  rea].ustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a
legislação ordinária conforme variação de mercado.

10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contrat:uais,  e  mediante  Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montant:e de até 25% (vinte e
cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e
segundo   constantes  do  Art.   65  da   Lei   no   8.666/93.   Nenhum   acréscimo   ou   supressão   poderá
exceder  os  llmites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados
entre os Contratantes.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIFm -DAS DISposlçõES FINAls                               '

ii.i  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  ao  fomecimento  dos
produt:os, serão da exclusiva  responsabilidade da Contratada.

11.2    -    Aos    casos    omis
subsidiariamente  à   Lei  N
123/2006, com suas alte

¢

rá    aplicada    a    Lei    Federal    no    10.520/2002,    de    i7.07.2oo2
/93  e  atualizada  pela  Lei  no  8.883/94  e  Lei  complementar  no

ções no que couber.

éiMA SEGUNDA -DA sÚBt-!'ôh`TRÃ-fAÇ-Ão       `

Vargas, no 01, Centro, Valente-BA - CEP: 48.890-000



pREFEnuRA MUNlclpAL DE vALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Piaça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

12.1  -A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto
deste Contrato.

-ctÁ-uSu-LÃ DÉciM`À-TERCEiRA = `b-õ-§-ãÁ-s`os~õM-i3-So-S  `-        ~-~  -----

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem  como  os  casos  nele  omissos,   serão   regulaclos  pelas
cláusulas   contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direit:o   Público,   aplicando-lhes,   supietivamente,   os

princípios  da Teoria  Geral  dos  Contratos  e  das disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54
combinado com  o  inciso XII,  do Art.  55,  da  Lei  no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - D0 FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,
por  mais   privilegiado   que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do
presente lnstrumento.

14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o
presente Contrato em  3  (três) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras
ou  emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemimhas,  a  todo  o  ato
presente, vai  pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente - Bahia, 07 de fevereiro de 2023.

CONTFtATANTE: CONTRATADA:

TE,     ESTADO     DA           SANl)ORVAL DASILVAMOTA

É#KN#^kHNMT^
Representante legal

Nc)me:

CPF/RG: O=e  .  Ô . 34s -,,
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE VALENTE
SETOR DE LICITAç.õES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  N0  01  -Valente -  BA
CNPJ  - 13.845.896/0001~51

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  a]imentícios,  frütas,
verdtiras, carnes e correlatos para atender as necessidades dos a[unos matricL]lados nas
Creclies e  Rede de  Ensiho do  Programa  Naciona[ de Alimentação  Escolar -  PNAE deste
município.

bA`Dõi.À¢`Ã-OÓ-Re`ÀlúEN`l.ÃÃÍA--

82.àã,EoCL'.MFUuNN]gàpÂbR]ECE3xfàçEÃEoóuccuAL#oRAEspoRTEELAZER-sEDuc
2015 -MANUTENÇÃO DO PROGfuMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -F]NAE
3.3,9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1550 - TRANSFERENCIA DO SALARIO EDtJCAÇÃ0
1552 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FNDE

1'© PRODUTO ESPEC. QTD MARCA
PREÇOUNIT-

PREÇO TOTAL

Õ

CARNE    BoviNA    DE    PRIMEIRA-    LARGATO    Composição

KG 1.500
FrigoSerra

R$  31,20 R$ 46.800,00

Obrigatória:  Carne  bovina  proveniente da  espécie  bovina,
obtida    a    partir   de   animais   sadios,    humanitariamente
abatidos   e   sob    inspeção   veterinária,    manipulada    em
condíções  higiênícas  satisfatórias,   procedente  de  quarto
traseiro,   em   peça,   congelada,   cor  vermelho-vivo,   sem
nervos,    não   amolecida    nem   pega]-osa,   sem   manchas
esverdeadas  ou  pardacentas,  odor  característico,  deverá
ser   proveniente   de   animais   abatidos   em   abatedouros
registrados  e  fiscalizados  pelas  autoridades  competentes
(SIM,   SIE,   SiF)   tendo   inspeção.Embalagem:   Embalada
em   saco   plástico  transparente   e   atóxico,   próprio   para
aliment:os,  limpo,  não  violado,  resístente,  que  garanta  a
int:egridade  do  produto  até  o  momento  do  consumo.   0
produto deverá  apresentar  peso  líquido  máximo  de  2  kg,
devidamente     identificados     com     rótulo     impresso    ou
etiqueta   adesiva,   de   acordo   com   a   legislação   vígente,
devendo    ter   certificação    do    fomecedor   de    inspeção
miinicipal,   estadual   ou   federal   e   proc:edência   da   carne
(registro  no SIF,  SIM  OU SIE)  com  ausência  de sujidades,
parasitos  e  larvas.  Com  prazo  de  validade  de  no  mínimo
seis   meses  e  data  de  fabricação  de  no  máximo  trinta
dias.Legislação:  Portaria  no  05,  de O8/ii/88,  SIPA/DIPOA
Decreto  Estadual  no  36.964,  de  23/06/93  Resolução  no
24,  de  01/08/94,  SAA/SP  instrução  Normativa  no  3,  de
17/Oi/OO,   Mapa   Resolução   no   1,   de   09/01/03,   Mapa
Resolução  RDC  no  42,  de  29/08/13,  ANVISA  Resolução
RDC  no  14,  de  28/03/14,  ANVISA  Decreto  no  9.013,  de
29/03/17  Resolução  RDc  no       i,         23/i2/i9,  ANvisA
Instrução   Normativa    no   6  ,   de   2  /12/19,   ANVISA   e
atualizações,  quando houv    .

„
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PREFErTURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRAl.OS
Praça Getúllo Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.S

CARNE      BOVINA     DE     SEGUNDA     -     CRUZ     MACHADO

KG 3.000
FrigoSerra

R$ 28'80 R$ 86.400,00

Composição   Obrigatória:   Carne   bovina   proveniente   da
espécie    bovina,    obtida    a    partir    de    animais    sadios,
humanitariamente   abatidos   e   sob   inspeção   veterinária,
manipulada      em      condições      higiênicas      satísfatórias,

procedente de quarto dianteiro.  Congelada, sem osso, cor
vermelho-vivo,      sem      nervos,      não     amolecida      nem
pegajosa,   sem   manchas   esverdeadas   ou   pardacentas,
odor  característico,   deverá   ser  proveniente  de  animaís
abatidos  em  abatedouros  registrados  e  fiscalízados  pelas
autoridades competentes  (SIM,  SIE,  SIF)  tendo  inspeção.
Embalada    em    saco    plástico    transparente    e    atóxico,
próprio   para   alimentos,   llmpo,   não   violado,   resístente,
que  garanta  a  integridade do  produto até o  momento do
consumo.Embaiagem:  O  produto  deverá  apresentar  peso
líquido   máximo  de   2kg,   devidamente  identificados  com
rótulo  impresso  ou  etiqueta  adesiva,  de  acordo  com  a
legislação  vigente,  devendo ter certificação  do fornecedor
de  inspeção  municipal,  est:adual  ou  federal  e  procedência
da  carne  (registro  no  SIF,SIM  OU  SIE)  com  ausência  de
siijidades,  parasitos  e  larvas.  Com  prazo  de  validade  de
no mínimo seis  meses e data  de fabricação de no máximo
trinta    dias.Legislação:    Portaria    no    05,    de    O8/1i/88,
SIPA/DIPOA   Decreto   Estadual   no   36.964,   de   23/06/93
Resolução    no    24,    de    oi/08/94,    SAA/SP    instrução
Normativa  no  3,  de  i7/oi/oo,  Mapa  Resolução  no  i,  de
09/01/03,   Mapa   Resolução   RDC   no   42,   de   29/08/13,
ANvisA   Resolução   RDC   no   i4,   de   28/o3/i4,   ANvisA
Decreto no 9.013, de 29/03/i7  Resolução RDC no 331, de
23/12/19,    ANVISA    lnstriição    Normativa    no    60,     de
23/12/19, ANVISA e atualizações,  quando houver.

8

CARNE        BOviNA        MOÍDA-        MUSCUL0        Composição

KG 3.000
Fri9O

R$ 33,60 R$  100.800,00

Obrigatória:  isenta  de  sebo,  cartilagens,  nervos  e  ossos,
com  no  máximo  15%  de  gordura.  Produto  fresco,  limpa,
aspecto:  próprio da espécie,  não amolecída  nem  pegajosa
cor:   própria  da  espécie,   sem   manchas  esverdeadas  ou
pardacentas,     odor:     próprio.Embalagem:     Deverá     ser

5.

acondicionado   em    embalagens   plást]cas   transparentes
contendo  ikg  do  produto.   Rótulo  contendo  procedência
do  produto,  identificação  do  frigorífico  de  origem  e  data
de fabricação.  Carne deverá ser proveniente de frigorífico
com   registro   no   Ministério   da   Agricultura   -   Serviço  de Serra
Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  lnspeção  Estadual
(SIE)  ou  Serviço  de  lnspeção  Municipal  (SIM).Legislação:
Portaria    no    05,    de    08/11/88,    SIPA/DIPOA    Decreto
Estadual   no   36.964,   de  23/06/93   Resolução   no   24,   de
01/08/94,     SAA/SP    lnstrução     Normativa     no     3,     de
i7/01/OO,   Mapa   Resolução   no   i,   de   09/01/03,   Mapa
Resolução  RDC  no  42,  de  29/08/i3,  ANVISA  Resolução
RDc  n014,  de  28/03/14,                    Decreto  no  9.013,  de
29/03/i7  Resolução  RD     no  33i,  de  23/i2/i9,  ANvisA
Instrução    Normativa      9   60,    de   23/12/19,   Anvisa    e

@     \:m   praçBGe"Ovargw, m ol,Cmo,Valen`WA_ C£P.. 48.890.000
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atualizações, quando houver

6.Õ

CARNE     B0VINA-     CHARQUE     PONTA     DE     AGULHA     -

KG 1.000
Frigo

R$ 36,50 R$ 36.500,00

Composlção   Obrigatória:   Carne  bovina   salgada,  curada,
dessecada.  De  io  qualidade,  de  consistência  firme,  com
chelro,  cor e sabor próprios  isenta  de su]-idades físicas  ou
químicas,            parasitas            larvas            e            materiais
estranhos.Embalagem:    Acondicionadas   em   embalagens
transparentes   e   atóxicas   contendo   500g   do   produto,
límpo,  não  violado,  resistente  que  garanta  a  integridade
do    produto    até   o    momento    do    consumo,    contendo
identiflcação  do  produto,   marca  do  fabricante,  prazo  de
validade,    marcas   e   carimbos   oficiais,   do    registro    no
Ministério  da  Agricultura   -  Serviço  de  lnspeção  Federal Serra
(SiF)  ou  Serviço  de  lnspeção  Estadual  (SIE)  ou  Serviço
de  inspeção   Municipal   (SIM).Legislação:   Portaria   no  o5,
de 08/11/88, SIPA/DIPOA Decreto Estadual  no  36.964, de
23/06/93    Resolução    no    24,    de    01/08/94,    SAA/SP
Instrução  Normativa  no  3,  de  17/01/00,  Mapa  Resolução
no   i,   de   og/01/o3,   Mapa   Resolução   RDC   no   42,   de
29/08/13,  Anvisa   Resoiução   RDC   no   i4,   de   28/o3/i4,
Anvísa  Decreto  no 9.013,  de  29/03/i7  Resolução  RDC  no
331,  de  23/12/19,  Anvisa  instrução  Normativa  no  60,  de
23/12/19,Anvisa e atualizações, quando houver

TOTAL: R$ 270.500,00

Valor Total: R$ 270,500,00 (Duzentos e setenta mi] e qtiinheiitos reais).

Valente - Bahia, 07 de fevereiro de 2023.

CONTFUTANTE:

MUNICÍPIO
BAHIA.

CONTRATADA=

ENTE,     ESTADO     DA          SANDORVAL DA SILVA MOTA

SA#lvA#DAfiLti#oTA
Representante legal
SANl)ORVAL
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